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Uruguaiana, 23 ce serernbrc de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos A berto De gaco de 3avid
Pefeto
Nesta

As to: Requer providências.

Senhor Prefeitc.

1. Servimo-ncs do presente para, em atenção ao Requerimento ria 1.271, do
vereador _uis Fernando Bra te. aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Exceléncia q~e
dete-n,ine, aos setores competentes, a recolocação da lixeira comunitária utilizada pelos
moradores do bairro São João, na esquina da Rua Júlio de Castilhos com a Rua Benjamin
Ccnstan:.
2. A ausência da lixeira tem causado acúmulo de resíduos ras ~ çadas e vias,
prejudicando a higiene do ocal, além de gera transtornos e rscos à saúde Dúblka. A
re nstalação da estrutura é undamental para garantir ~ carte adequaoc dos res duos,
preservando a impeza urbana e atendend a munida’~i ~j.epende dc servi~c.

Atencic’samente,

ii’ 4~-~
Ver.JOALC ~ WESGfl)~ LV

Pr sidente
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